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POLÍTICAS PÚBLICAS E PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

CAPÍTULO 19
doi

Elvis de Assis Amaral
 Universidade Federal da Grande Dourados 

Dourados/MS

RESUMO: Este artigo discute os aspectos 
previdenciários afetos aos servidores públicos 
federais do Brasil, relativamente à implantação 
do sistema de previdência complementar. A 
instauração de regimes complementares de 
previdência é uma tendência mundial e marca 
uma mudança de paradigmas nos moldes 
da previdência, a partir da qual o servidor 
arcará com os riscos do sistema, e o Estado 
se distanciará da função de garantidor dos 
infortúnios e contratempos cobertos pelos 
sistemas de previdência. Para o estudo, foram 
analisados os aspectos legais da criação 
da fundação de previdência complementar 
(FUNPRESP) e sua repercussão sobre os 
direitos previdenciários dos servidores públicos 
federais. A metodologia utilizada pautou-se 
em revisão bibliográfica, tratamento de dados 
secundários e simulações hipotéticas: uma 
conforme o plano de aposentadoria Regime 
Próprio de Previdência Social e outra baseada 
no Regime de Previdência Complementar dos 
Servidores Públicos. Os resultados da simulação 
apontam para perda salarial do servidor no 
regime novo, com indícios de sustentabilidade 
do modelo de regime complementar no longo 

prazo. 
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PUBLIC POLICIES AND SUPPLEMENTARY 
SOCIAL SECURITY OF THE FEDERAL 

PUBLIC SERVANT

ABSTRACT: This article discusses the social 
security aspects affecting Brazilian public 
servants, regarding the implementation of 
the supplementary pension system. The 
implementation of supplementary pension 
schemes is a global trend and marks a paradigm 
shift in the form of social security, from which 
the server will bear the risks of the system and 
the State will distance itself from the function of 
guarantor of the misfortunes and risks covered 
by the systems of social security. We analyzed 
the legal aspects of the creation of the foundation 
of complementary pension (FUNPRESP) and 
its repercussion on the social security rights of 
federal civil servants. The methodology used 
was based on bibliographic review, treatment of 
secondary data and hypothetical simulation, one 
of which is in accordance with the Retirement 
Scheme Own Regime of Social Security and 
another based on the Complementary Pension 
Scheme of Public Servants. The results of the 
simulation point to the server salary loss in the 
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new regime, with indications of sustainability of the complementary regime model in 
the long term. 
KEYWORDS: Pension Plans. Supplementary Pension Schemes. Federal Public 
Servants. FUNPRESP. 

1 |  INTRODUÇÃO

O aumento na densidade das abordagens sobre o tema previdenciário no Brasil e 
noutros países assenta-se em grande parte na inversão da pirâmide etária. Porém há 
outros fatores tão ou mais determinantes, tais como os fatores de política econômica, 
a intervenção governamental nos fundos públicos, a má gestão dos recursos vertidos 
aos fundos e, ainda, o prejuízo experimentado pelos grandes fundos de previdência, 
advindos tanto de fatores econômicos quanto de causas vinculadas à corrupção. 
Esse somatório de fatores levou o governo a adotar reformas paramétrica, desde a 
década de noventa, que pudessem amenizar o descompasso na relação servidores 
ativos e inativos. A instituição do Fundo de Previdência Complementar do Servidor 
Público, via Lei nº 12.618/2012, representa típica reforma estrutural do sistema de 
benefícios previdenciários do servidor públicos brasileiros.

Este trabalho aborda aspectos históricos e estruturais do sistema de previdência 
do servidor público federal no Brasil e, na sequência, a autorização legal para criação 
das fundações de previdência complementar do servidor público e a instituição da 
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 
Executivo – FUNPRESP-EXE., via Decreto nº 7.808/2012. 

Analisado o contexto político anterior à instituição do teto previdenciário do 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e a criação do regime de previdência 
complementar dos servidores públicos, passa-se à avaliação dos aspectos legais e 
constitucionais, decorrentes da promulgação da Lei 12.618/12, e de cenários futuros 
prováveis e sua repercussão sobre os resultados do fundo e os direitos sociais dos 
servidores públicos. 

Por fim, os aspectos técnicos e atuariais decorrentes da instituição do fundo 
de previdência complementar são abordados via simulação hipotética de valor de 
benefício de aposentadoria de um servidor segundo as regras da Lei 12.618/12, a 
fim de inferir uma possível perda ou ganho de remuneração em relação ao valor 
de benefício, caso se aposentasse pelas regras do RPPS válidas para servidores 
empossados antes da vigência da lei 12.618/12. O trabalho culmina com uma análise 
de justiça atuarial da contribuição, bem como a indução à reflexão sobre quem deve 
pagar a conta do trade-off entre a redução dos valores de benefícios e o equilíbrio 
fiscal do orçamento federal.
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2 |  O PROBLEMA PREVIDENCIÁRIO

2.1 Contexto atual

A Previdência Social representa uma das maiores preocupações que assombra 
o governo no último século. Conforme dados do Ministério da Previdência Social, 
divulgados no Resultado do Regime Geral de Previdência Social 2013, entre 
dezembro de 2003 e dezembro de 2013, a quantidade de benefícios previdenciários 
e acidentários emitidos pela Previdência aumentou 38,4%, passando de 19,5 milhões 
para 27,0 milhões.

Analisando o Resultado Previdenciário dos RPPS, divulgado pelo Ministério da 
Previdência Social, verifica-se que em 2013, o montante da receita previdenciária 
foi de R$ 67,55 bilhões, e o montante da despesa previdenciária foi de R$ 108,62 
bilhões, resultando no previdenciário negativo de R$ 41,07 bilhões. Esse cômputo 
previdenciário, no global, é reflexo da despesa previdenciária que gira em torno de 
161% da receita.

A diminuição da população economicamente ativa provocou uma drástica queda 
no montante das contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Estado. Somado a 
esse fato, destaca-se a expansão dos gastos previdenciários devido ao aumento da 
expectativa de vida da população. Tais fatores permitiram uma inversão da pirâmide 
etária, ou seja, houve o achatamento da base e o alargamento do topo, obrigando o 
governo a buscar uma solução para o problema.

A ideologia de que direitos sociais são um ônus e não uma função social essencial 
do Estado democrático, associada às ações e omissões políticas do governo também 
repercutem sobre o déficit da previdência, tais como as sucessivas leis orçamentárias 
aprovadas, que simplesmente ignoram as inúmeras transferências do orçamento da 
seguridade social para o fiscal, como, por exemplo, as promovidas pela desvinculação 
de receitas da união (DRU), citadas a título ilustrativo.

2.2 Sistema previdenciário adotado pelo Brasil

O Brasil adotou o sistema previdenciário de repartição simples, baseado nos 
princípios da solidariedade e da contributividade. A solidariedade concentra-se 
no fundamento de que o financiamento da seguridade social é imputado a toda 
sociedade. É o que se pode depreender da leitura do art. 3º, I e do art. 195, caput, 
da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), bases de sustentação do regime 
previdenciário. A solidariedade ocorre, conforme ensina MARTINS (2008), quando 
várias pessoas economizam em conjunto para assegurar a necessidade de um grupo. 
Os imprevistos ou contingências, tais como desemprego, velhice, doença, invalidez 
ou morte, são distribuídos a cada integrante do grupo. Quando um integrante é 
atingido pela contingência, todos os outros integrantes continuam contribuindo para a 
cobertura do benefício do necessitado.
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O sistema previdenciário brasileiro também possui natureza contributiva. 
Conforme expresso no caput do art. 201 da CF/1988, a previdência social será 
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
Ou seja, o benefício previdenciário é conferido ao segurado a título oneroso, mediante 
o pagamento de tributo classificado como contribuição previdenciária.

Com a criação do Regime de Previdência Complementar, o Brasil passa a adotar 
o sistema misto no tocante ao Regime Próprio de Previdência, aquele destinado à 
cobertura previdenciária dos servidores públicos estatutários. O servidor que desejar 
receber valor de benefício acima do teto do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) poderá optar por contribuir para o regime de previdência complementar. 
Dessa forma, esse servidor fará jus a um benefício pago pelo RGPS, limitado ao teto 
estabelecido por esse regime, que caracteriza o benefício previdenciário de repartição 
simples e outro benefício pago pelo fundo de previdência complementar público, ao 
qual terá direito mediante contribuição específica, o que caracteriza o benefício de 
sistema previdenciário de capitalização.

2.3 Criação do Regime de Previdência Complementar dos Servidores Públicos

Ao longo do período que se estendeu pelas duas últimas décadas, o governo 
efetuou diversas alterações na Constituição com o fito de reduzir os gastos com a 
previdência, usando, às vezes, a justificativa de déficit nas contas públicas. É o que 
se pode constatar por meio do advento da Emenda Constitucional (EC) nº 20 de 15 
de dezembro de 1998 e da EC nº 41 de 19 de dezembro de 2003, que introduziram 
mudanças no art. 40 da CF/1988.

A EC nº 20/98 inseriu os parágrafos 12, 14, 15 e 16 no art. 40 da CF/1988 e 
a EC nº 41/03 modificou a redação do § 15, prevendo que o regime complementar 
poderia ser criado por lei ordinária de iniciativa do Poder Executivo, o que tornou sua 
promulgação mais viável politicamente, já que as leis ordinárias são aprovadas por 
maioria simples (art.47, CF/1988), enquanto as leis complementares exigem quórum 
de aprovação por maioria absoluta (art.69, CF/1988).

As alterações do texto constitucional promovidas pela EC 41/2003 prepararam o 
caminho legal e político necessário para instituição do regime público de previdência 
complementar dos servidores públicos federais, dadas as facilidades criadas. 

A criação do FUNPRESP determinou questionamentos, dentre outros, acerca 
da validade da Emenda Constitucional 41/2003, chamada de Emenda de Reforma 
da Previdência II, a qual autorizou a instituição da previdência complementar privada 
dos servidores públicos federais via Lei Ordinária. A argumentação questionadora se 
sustenta no julgamento da Ação Penal nº. 470, processo do esquema de corrupção 
chamado “mensalão”, de forma a sustentar que a aprovação da Emenda Constitucional 
seria resultado de corrupção. Por isso, a nova redação do § 15 do art. 40 da CF/1988, 
segundo texto da EC 41/2003, padece de vício de inconstitucionalidade formal, 
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decorrente da violação ao artigo 1º, parágrafo único, da CF/1988, porque não houve a 
efetiva expressão da vontade do povo por meio dos seus representantes na votação 
da Proposta de Emenda Constitucional (PEC). Argumenta-se, também, vícios tais 
como a violação ao artigo 5º, inciso LV, da CF/1988, pelo qual o processo legislativo, 
submetido que deve ser ao devido processo legal, foi fraudado por meio de conduta 
criminosa, quebra de decoro parlamentar (BOTELHO, 2015).

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 4946, ajuizada pela Associação 
dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE); 4893, ajuizada pela Associação dos Servidores 
do Ministério Público Federal ASMPF; 4863, ajuizada pela Federação Nacional das 
Associações de Oficiais de Justiça Avaliadores Federais (FENASSOJAFE) e outros, 
sustentam que o art. 4º, § 1º da Lei nº 12.618/12, ao prever forma de fundação 
pública de direito privado para as entidades de previdência complementar, violou a 
literalidade do art. 40, § 15º da CF/1988, que prescreveu ser o regime de previdência 
complementar gerido por entidades fechadas de previdência complementar, de 
natureza pública.

A previsão de natureza pública para os fundos de previdência dos servidores 
públicos, entidades fechadas, é disposição que traz descrédito às fundações de 
previdência complementar pela potencialidade que tem de tornar estes fundos mais 
um instrumento de política econômica dos governos, comprometendo os direitos 
dos servidores filiados, já que estas entidades oferecem exclusivamente planos na 
modalidade contribuição definida (GUERZONI FILHO, 2012).

As fundações de previdência complementar públicas não poderiam tomar a 
forma autárquica porque, sendo-as legalmente destinadas a realizar atividades típicas 
de Administração Pública, gerir patrimônio privado, não se mostrariam compatível 
com a natureza do ente jurídico. Os planos de benefício, no caso, assumem natureza 
nitidamente privada se considerarmos que o Estado não tem responsabilidade 
sobre o seu funcionamento e tampouco sobre os resultados da administração dos 
recursos financeiros desta entidade jurídica. Eis um dos obstáculos à administração 
e à execução de planos de benefício de caráter previdenciário nos termos das Leis 
Complementares nº 108 e 109.

Cunha Júnior (2010) explica que as fundações públicas podem assumir tanto  
personalidade jurídica de direito público quanto de direito privado. Se assumir a 
personalidade jurídica de direito público elas se assemelhariam a uma autarquia. 
E quando ostentar personalidade jurídica de direito privado se equiparam a uma 
empresa pública ou uma sociedade de economia mista. Assim, a fundação pública de 
direito privado é entidade integrante da administração pública indireta, sendo regida 
predominantemente pelas regras de direito privado, porém com algumas sujeições 
inerentes ao direito público, como a exigência de realizar licitações e concursos 
públicos (CUNHA JÚNIOR, 2010).

A solução adotada pela Lei nº 12.618/12, então, foi dispor que as entidades de 
previdência complementar seriam fundações públicas, integrantes da administração 
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indireta, mas ostentariam personalidade jurídica de direito privado. Com esta 
arquitetura, estariam autorizadas a exercer atividade econômica e resguardada a 
moralidade na gestão de recursos destinados à previdência complementar dos 
servidores públicos, notadamente por meio da obrigação de realizar licitações e 
concursos públicos (VASCONCELOS, 2013).

Todavia, não se pode perder de vista que, embora as ADI’s citadas neste texto 
ainda não tenham data para julgamento, uma vez reconhecida a inconstitucionalidade 
da Emenda Constitucional nº 41/03, a Lei nº 12.618/12 também seriam retiradas do 
ordenamento jurídico, em virtude da figura da inconstitucionalidade por arrastamento.

3 |  FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – FUNPRESP

Para fazer realidade concreta, o estabelecido nas emendas constitucionais 
de reforma da previdência foi aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 
pela Presidência da República a Lei nº 12.618/2012, que autorizava a criação das 
fundações responsáveis pela gestão dos fundos de previdência complementar dos 
servidores públicos federais titulares de cargos efetivos nas três esferas do poder.

A FUNPRESP-EXE, responsável pela gestão do fundo complementar dos 
servidores do Poder Executivo, foi criada pelo Decreto nº 7.808, de setembro de 2012. 
A FUNPRESP-JUD foi originada pela Resolução do STF nº 496, de 25 de outubro de 
2012 para administrar e executar planos de benefícios de caráter previdenciário dos 
membros e servidores efetivos do Poder Judiciário da União, do Ministério Público 
da União e do Conselho Nacional do Ministério Público. A FUNPRESP-LEG ainda 
não foi criada. O poder legislativo optou pela celebração de um convênio de adesão 
do Poder Legislativo Federal à Fundação de Previdência Complementar do Servidor 
Público Federal do Poder Executivo – FUNPRESP-EXE, pelo qual esta se tornou 
gestora dos planos (LegisPrev) dos servidores do Legislativo, conforme Ato da Mesa 
da Câmara dos Deputados nº 74, de janeiro de 2013. 

A FUNPRESP-EXE é uma entidade de direito privado com natureza pública 
e autonomia administrativa, financeira e gerencial. É um órgão da administração 
indireta, vinculado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 
Por ser de natureza pública, conforme expressamente disposto pelo Art. 8 da Lei 
12.618/2012, a fundação está sujeita à lei de licitações públicas e de contratos 
administrativos (Lei nº. 8.666/1993) e aos órgãos de controle e fiscalização, como 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), Tribunal de 
Contas da União (TCU), Controladoria Geral da União (CGU) e Ministério Públicos 
da União (MPU), Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e deve realizar concursos 
públicos para provimento de cargos permanentes, segundo a Lei nº. 8.112/19990, ou 
processo seletivo, em caso de contratação temporária, conforme Lei n.º 8.245/1993.

Segundo Pena (2014), a função do FUNPRESP é administrar o novo plano 
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de benefícios previdenciários oferecido de forma complementar aos servidores 
em exercício efetivo no Poder Executivo Federal. A implantação do FUNPRESP 
apresentou resistências tanto pela falta de conhecimento sobre o regime de previdência 
complementar, bem como em razão de campanhas contrárias à sua instituição 
promovidas pelas entidades de representação de classe, principalmente na área de 
educação. Estas entidades classistas justificaram sua posição argumentando que no 
regime de capitalização o risco é transferido integralmente ao servidor e que o déficit 
apresentado pelo governo não é factível.

A oferta do novo plano de benefícios aos servidores do Poder Executivo pautou-se 
pela Orientação Normativa nº 12, de 2013, emitida pela Secretaria de Gestão Pública 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Pelas regras da orientação 
normativa citadas, todas as unidades de Recursos Humanos do Poder Executivo 
Federal, seja em Órgãos da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do 
Poder Executivo Federal, devem oferecer aos novos servidores públicos federais, 
ingressantes no serviço público, a partir de 04 de fevereiro de 2013, a opção de 
contratação do plano ExecPrev (plano de benefícios da FUNPRESP-EXE). Conforme 
dito, esta fundação também administra o plano LegisPrev, que é o plano destinado 
aos servidores do Poder Legislativo Federal. 

4 |  UMA BREVE ANÁLISE DO RISCO DE GOVERNANÇA E DA LEGALIDADE DO 

FUNPRESP

A Seguridade Social, como direito do cidadão e obrigação do Estado, possui 
status constitucional. Conforme Vianna (2008, p.53), o sistema previdenciário 
constitui-se em um direito protetivo, garantindo a seus segurados contribuintes meios 
de subsistência em períodos de improdutividade financeira, tais como doenças, 
maternidade, idade avançada e invalidez, ou seja, não se trata de uma regalia.

A repercussão decorrente da instituição do FUNPRESP vai muito além do âmbito 
da vida individual e familiar dos servidores, porque há potencial ínsito, tanto para atingir 
a qualidade do serviço público pelo eventual desinteresse a exercer sobre futuros 
candidatos a cargos públicos quanto para justificar novas reformas da previdência 
do servidor público e membros de Poder, de modo a reduzir os benefícios dos atuais 
servidores ainda não aposentados, muito embora historicamente contribuam para a 
previdência com alíquota mínima de 11% a incidir sobre o total de suas remunerações. 
Tudo isso em razão dos efeitos de resultado negativo das aplicações no mercado 
de capitais dos recursos do novo fundo, sob regime de capitalização individual, que 
transfere riscos integrais ao servidor bem como de eventual incapacidade de resolver, 
no curto prazo, o crescimento do déficit previdenciário, principal argumento utilizado 
pelo governo nas sucessivas reformas do sistema previdenciário.

O FUNPRESP, segundo estudos de Caetano (2008) e entrevista de Pereira 
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(2011), também aumentará o déficit previdenciário do setor público nos próximos 
anos, porque as aposentadorias dos atuais servidores ativos serão custeadas com 
recursos do Tesouro Nacional, já que as contribuições previdenciárias dos servidores 
que ingressarem a partir da criação da FUNPRESP passarão a formar poupança 
no mercado de capitais, via investimentos e aplicações geridas pela fundação de 
previdência complementar ou de gestora terceirizada. 

Em contrapartida, o maior tempo de transição entre os regimes, antigo e novo, 
consegue diluir o custo de transição ao longo das gerações. O gráfico 1 ilustra uma 
projeção feita por CAETANO (2008) caso a implantação da previdência complementar 
do servidor tivesse sido em 2009. 

Gráfico 1 - Custo de transição da previdência complementar dos servidores públicos da União
Fonte: Caetano (2008)

Embora a instituição da FUNPRESP sugira uma isonomia no tratamento entre 
os servidores públicos e trabalhadores do setor privado no que diz respeito ao regime 
previdenciário, conforme PEREIRA (2011, p. 08), a Constituição ainda prevê dois 
regimes de previdência completamente distintos. Ocorre que, enquanto trabalhadores 
do setor privado e empregados públicos das estatais têm direito ao fundo de garantia 
por tempo de serviço, participação nos lucros, negociação coletiva que pode resultar 
em aumento de salário, servidores públicos não dispõem desses direitos, além de 
ficarem submetidos ao “teto” remuneratório constitucional e legalmente impedidos 
quanto ao exercício de atividades laborais paralelas, salvo poucas exceções 
constitucionais.

O sistema previdenciário, mecanismo institucionalizado de proteção social e 
transferência de renda, em nome das ideias reformistas da economia de mercado, 
visando a eficiência econômica, pode cair em retrocesso capaz de enfraquecer ou 
anular este instrumento de proteção social compensatória presente dentro do modelo 
de acumulação das sociedades modernas.

A orientação dada à política previdenciária do servidor público caminha para o 
incentivo à imprudência. Numa analogia às ideias desenvolvidas por THOMPSON 
(2000, p. 38), dada a decisão do governo de prover um mínimo, que no caso é o 
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máximo do teto do RGPS aos servidores públicos, a imprudência pode ser uma reação 
perfeitamente racional, especialmente para aqueles cujos recursos na aposentadoria 
provavelmente não estarão, mesmo, muito acima do mínimo social, que é o novo teto 
do RPPS. Ou seja, aquele servidor que receber valores não muito maiores do que o 
teto de contribuição do RGPS, conforme sua interpretação subjetiva, não se sentirá 
estimulado a aderir ao FUNPRESP.

O caput do art. 11 da Lei 12.618/2012 não abre margem a dúvidas quanto 
ao risco para os servidores que aderirem ao FUNPRESP, quando assinala que a 
responsabilidade do Estado se restringe ao pagamento e à transferência das 
contribuições ao FUNPRESP. O risco decorrente da eventual aquisição de “ativos 
tóxicos” ou qualquer crise econômica será única e exclusiva do servidor. Em resumo: 
é a transferência do risco social para o particular, ou melhor, o Estado se furtando ao 
seu papel institucional de garantidor social e o servidor público, trabalhador qualificado 
pelo vínculo laboral como o Estado, feito sujeito passivo da imputação de riscos de 
mercado por quem deveria zelar pela coletividade, protegendo-a dos infortúnios.

O governo tem sérios problemas de caixa a administrar, e a previdência se 
insere no contexto do problema. A solução adotada via instituição do FUNPRESP 
não agradou a todos, especialmente as partes diretamente interessadas. Enquanto 
solução política poderá, no longo prazo, reduzir o déficit, o futuro da cobertura 
previdenciária dos servidores fica entregue às oscilações de mercado.

5 |  SIMULAÇÃO DE UM CASO ESPECIFICO

O caso escolhido refere-se à simulação de aposentadoria de um servidor 
hipotético selecionado aleatoriamente, ocupante de um determinado cargo do 
poder executivo federal, cujo ingresso ao serviço público é seu primeiro emprego. 
São apresentados dois cálculos de aposentadoria para verificar qual dos modelos, 
instituído pelo FUNPRESP ou o modelo anterior do RPPS, traz uma proposta mais 
vantajosa à aposentadoria daquele servidor.

 A metodologia de cálculo atuarial fundamentou-se em equações de capitalização 
compostas extraídas de ASSAF NETO (2008), num primeiro momento para aferição 
do montante de formação do fundo e num segundo momento para cálculo de 
benefício no modelo proposto pelo FUNPRESP, no caso de aposentadoria normal 
e em comparativo com uma hipotética aposentadoria com proventos integrais, por 
tempo de contribuição, oferecida pelo antigo RPPS do executivo federal.

Para esse objetivo foram assumidas algumas hipóteses para orientar o 
experimento, como segue:

Hipótese 1- O servidor ingressou no serviço público federal aos 25 anos de 
idade, como primeiro emprego, após cursar uma graduação superior e estudar 2 anos 
de curso preparatório para concursos públicos.

Hipótese 2- Dentre as várias opções de cargos aos quais o servidor foi 
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habilitado em aprovações, o mesmo optou por uma carreira de natureza especial, 
com aposentadoria por tempo de contribuição de 30 anos, sem necessidade de idade 
mínima. Apesar dessa vantagem, o mesmo pretende se aposentar após 35 anos de 
contribuição e exatos 60 anos de idade.

Também foram assumidas algumas das hipóteses de cálculo atuarial contidos 
no Relatório de Fundamentação das Premissas Atuariais – FUNPRESP, 2014. Em 
conformidade com a Resolução MPS/CGPC 18/2006, justifica-se a adequação das 
premissas biométricas, demográficas, econômicas e financeiras às características 
dos participantes e ao plano de benefícios mantendo o equilíbrio de longo prazo. 
Essas hipóteses foram incorporadas, adaptando-se ao modelo proposto como segue:

Hipótese 3 - Taxa de rentabilidade futura real de 4% a.a. livre dos efeitos 
inflacionários, despesas e custos necessários à manutenção do FUNPRESP.

Hipótese 4 – Adoção da tábua geracional RP 2000 com uso da escala AA da 
Sociedade de Atuários – SOA dos Estados Unidos da América. Sendo a expectativa 
de vida completa ao nascer de 85,88 anos para homens e 86,25 anos para mulheres;

Hipótese 5 – Crescimento da massa salarial real em 1% a.a. para o plano 
FUNPRESP ExecPrev.

Hipótese 6 – Conforme o enunciado das hipóteses 3 e 5 se atribui valor zero 
para os efeitos inflacionários, uma vez que se supõe taxas reais de crescimento e 
rentabilidade.

Hipótese 7 – O servidor optou por contribuir com um percentual de 8,5% do 
salário de contribuição.

O salário de contribuição do participante normal do FUNPRESP serve de base 
para o cálculo da contribuição própria bem como do patrocinador e é calculado pela 
seguinte expressão:

Remuneração – Teto do RGPS = Salário de Contribuição para o FUNPRESP    
(1)

As alíquotas de contribuição variam entre 7,5%, 8% e 8,5% do salário de 
contribuição, com uma contrapartida de igual proporção do patrocinador (empregador 
público). No caso de um participante escolher a alíquota de 8,5%, o patrocinador dará 
uma contrapartida de outros 8,5% e, respectivamente, a participação do servidor será 
de 17%.

De acordo com a Nota Técnica Atuarial – ExecPrev FUNPRESP 2014 a Reserva 
Acumulada do Participante (RAP) é representado pela equação 2.

(2)

Onde:
QtAtivos = Quantidade de Participantes ativos
A figura 1 demonstra a distribuição da contribuição básica do participante. 
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Figura 1 – Distribuição da contribuição básica participante + patrocinador.
Fonte: FUNPRESP (2015)

O cálculo do Benefício de Aposentadoria Normal (BAN) para participantes ativos 
do FUNPRESP ExecPrev, segue a expressão matemática 3.

(3)

Em que:
AEAN = Aporte Extraordinário de Aposentadoria Normal, conforme Regulamento 

do Plano, equivalente a 

(4)

apurado apenas para fins de cálculo do Benefício, mas que não compõe a 
reserva individual do participante; 

TC = número de anos de contribuição exigido para concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária pelo RPPS;

Exp = expectativa de sobrevida, em meses, do participante na data de concessão 
do benefício, de acordo com a tábua de Mortalidade Geral adotada pelo Plano e o 
gênero do participante. Considera-se ainda a redução da mortalidade futura com a 
hipótese de uma tábua geracional;

(5)

i% = taxa de juros atuarial anual adotada para o Plano, convertida em taxa 
mensal e expressa em termos decimais, na data de concessão do benefício.

Para operacionalizar a análise atuarial por meio do modelo de capitalização foi 
utilizada entrada de valores em planilha eletrônica de uso de software denominado 
MS Excel. Os valores de entrada seguem descritos no quadro 1. 
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Classes 
Salariais Sal. Cont. Teto RGPS Cont. 

Serv/Patr RAP N°
Parcelas

Taxa de-
Rendimen-
to Real

Crescimen-
to da massa 
salarial

Terceira R$   8.702,20 R$  4.663,75

8,5 + 85 = 
17% 71,47%

60

5% 1%

Segunda R$   9.132,61 R$  4.633,75 60

Primeira R$  
10.965,77 R$  4.633,75 60

Especial R$  
13.756,93 R$  4.633,75 240

420

Quadro 1 – Valores de entrada capitalização
Fonte: Os autores / Lei 13.034/2014 / FUNPRESP 2014

Após programação na planilha para 420 meses, foram extraídas as saídas a 
seguir: 

RAP acumulado de contribuição 17% R$ 844.919,01

Valor acumulado de contribuição servidor 11% teto do RGPS R$ 530.308,61

RAP + Contr. Teto RGPS R$ 1.375.227,62 

Valor acumulado de contribuição servidor RPPS 11% R$ 1.295.262,15

Salário do teto do RGPS R$ 6.547,71

Ultimo salário da classe especial R$ 19.295,15

Média das maiores 15 remunerações de Contr. Cl. Especial R$ 19.256,94

 Quadro 2 – Valores de Saída MS Excel (capitalização)
Fonte: Os autores/ Lei 13.034/2014 / FUNPRESP 2014

     

Em seguida, foram incluídas outras entradas a fim de calcular o BAN para o 
servidor por meio da FUNPRESP ExecPrev conforme descrito no quadro 3. 

RAP  R$ 844.919,01 

AEAN 0

Tempo Contribuição (TC) 35 anos

Idade Aposentadoria 60 anos

i% Taxa 4% a.a. Eq. 12m = 0,00327374

Exp (meses) Tb RP2000 (85,88 -60) x 12 = 310,56

Exp, I% 329,8471055

BAN  R$ 2.561,55 

Quadro 3 – Valores de Saída MS Excel (BAN)
Fonte: Os autores/ Lei 13.034/2014 / FUNPRESP 2014 

De posse dos dados de saída da simulação atuarial foi possível verificar a perda 
salarial do servidor ingresso sob o regime do FUNPRESP em relação ao RPPS em 
111,40% conforme apresentado no quadro 4. 



Administração, Empreendedorismo e Inovação 6 Capítulo 19 270

Aposentadoria Teto Inss + BAN (FUNPRESP) R$ 9.109,26

Aposentadoria antigo RPPS R$ 19.256,94

Perda Salarial Servidor 111,40%

Quadro 4 – Valores comparativos FUNPRESP x Antigo RPPS FEDERAL
Fonte: Os Autores/ Lei 13.034/2014 / FUNPRESP 2014

Em continuidade à análise dos dados, é possível ainda verificar a questão da 
justiça atuarial em termos de benefício por meio do rearranjo do cálculo de perpetuidade 
proposto por GITMAN (1997), na equação 6.

Perpetuidade = Valor de Parcela Contínua Periódica/Taxa de Desconto Periódica (6)

No rearranjo matemático temos:

Valor de Parcela Contínua Periódica = Perpetuidade x Taxa de Desconto Periódica (7)

Dessa forma, é possível calcular o valor justo, em termos atuariais, de uma 
parcela de aposentadoria sustentável financeiramente falando. Nesse sentido, foram 
utilizados como valores de entrada para perpetuidade os valores acumulados de RAP 
+ os 11% da contribuição obrigatória sobre o teto para análise do FUNPRESP. Para o 
RPPS, utilizamos o valor acumulado das contribuições de 11% sobre a remuneração 
do servidor. Fazendo as devidas alimentações no modelo, temos:

Benefício FUNPRESP = R$ 1.375.227,62 x 0,00327374 = R$ 4.502,14

Benefício RPPS = R$ 1.295.262,15 x 0,00327374 = R$ 4.240,35

O cálculo do benefício a partir do reordenamento dos elementos da perpetuidade 
permite observar que o valor corresponde apenas ao rendimento do fundo acumulado, 
de maneira que as parcelas de benefício são perpétuas exatamente como sugere o 
conceito. Conforme os valores do benefício aumentam, a perpetuidade do fundo se 
perde, cedendo espaço a números limitados de parcelas disponíveis para saques 
futuros. 

Nesse sentido, é possível estabelecer o valor de fundo (RAP+Teto RGPS ou RPPS) 
necessário para sustentar valores sugeridos por ambos os regimes previdenciários. 
Os valores apurados de fundo para custear um benefício de R$ 19.256,94, proposto 
pelo RPPS, exigiriam um valor de R$ 3.644.463,51, considerando uma expectativa 
de sobrevida de 310,56 meses e taxa mensal de rentabilidade equivalente a 4% ao 
ano. Para o regime FUNPRESP encontramos o valor de R$ 1.769.072,39 para um 
benefício de R$ 9.109,06, com mesma expectativa de sobrevida e rentabilidade.

Cabe ressaltar que o RPPS demanda um esforço futuro maior do orçamento 
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fiscal do governo do que o FUNPRESP, uma vez que o aporte futuro por parte da 
administração para pagamento de inativos no regime próprio antigo exige, a partir do 
momento de aposentadoria, a adição de duas vezes o aporte efetuado pelo servidor 
durante sua vida funcional. Isso torna o processo por demasiado pesado para a 
sociedade, que é no fim a verdadeira apenada no ciclo da tributação.

Quanto ao FUNPRESP, os resultados neste caso específico apontam para uma 
razoável sustentabilidade do fundo no longo prazo, uma vez que os aportes futuros 
do governo são em parte adiantados durante o processo de patrocínio da formação 
do fundo, e os impactos futuros no orçamento fiscal se restringem ao valor do teto 
do RGPS. Assim como o fundo à medida que alcança melhor eficiência poderá suprir 
perfeitamente os dispêndios com benefícios concedidos. Nesse sentido, desonerando 
o esforço futuro das finanças públicas e consequentemente da sociedade. Ainda que 
boa parte desse esforço seja repassado ao servidor inativo do futuro, com a respectiva 
e inevitável perda salarial.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho relatou o problema previdenciário do Brasil, comparado 
com alguns aspectos previdenciários de outros países. Com a criação do regime 
complementar de previdência para o servidor público, o Brasil passou a adotar o sistema 
misto, conjugando o sistema de repartição simples, limitado ao teto estabelecido pelo 
RGPS, com o sistema de capitalização para o servidor que optar por receber acima 
do teto do RGPS.

O FUNPRESP, politicamente, se insere num contexto de política mundial em 
termos de previdência, e marca uma mudança de paradigma, na medida em que os 
riscos do sistema são integralmente transferidos para o servidor e o estado se afasta 
de sua função de garantidor social. 

Quanto ao aspecto da constitucionalidade, embora as teses esposadas 
pelas entidades que arguem as inconstitucionalidades estejam positivamente 
fundamentadas, nem sempre a decisão de um tribunal constitucional adota uma 
hermenêutica positivista. Sob aspectos de constitucionalidade, por vezes, se mostra 
mais conforme aos fins democráticos uma decisão de viés teleológico.

Por fim, os cálculos atuariais fundamentados nas hipóteses e nas teorias da 
matemática financeira aqui apresentados estão muito distantes de esgotar o assunto 
sobre vantagens e desvantagens do FUNPRESP, seja sob a lente do governo ou 
do servidor. Contudo, o presente experimento fornece importantes visões acerca da 
necessidade de se explorar de maneira mais profunda as possibilidades de propostas 
alternativas para discussão e apontamento de soluções para situações de falha de 
governança para os problemas previdenciários em voga no Brasil e no mundo.
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